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i CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 058/2011.

CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL PARA 
APURAR
ATENDIMENTO PÚBLICO NA ÁREA DA 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO.

DENÚNCIA SOBRE O

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. Io Fica constituída, na forma regimental, de acordo com o Artigo 44, 
combinado com o Artigo 47 do Regimento Interno, Comissão Especial para apurar 
denúncia sobre o atendimento público na área da Saúde do Município de Cabo 
Frio.

Art. 2o A Comissão Especial será composta por 05 (cinco) membros com 
o prazo de 30 (trinta) dias de funcionamento, podendo ser prorrogado caso seja 
necessário.

• t Art. 3o Os trabalhos concluídos por esta Comissão Especial serão 
apresentados em conformidade com os parágrafos 4o e 5o do Artigo 47 do 
Regimento Interno.

Art. 4o O Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio baixará Ato 
nomeando os Vereadores do que trata o Artigo 2o desta Resolução.

Art. 5o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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JOSÉ RICARDO HP-GONÇALVEM

Secretári f
LUIS GERALDO SIMAS DE/AZEVEDO 

2° Secretário »x
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CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO

JUSTIFICATIVA:

A Câmara Municipal de Cabo Frio recebeu denúncia de uma cidadã 

contra uma profissional da Saúde do nosso município. Tendo em vista a 

gravidade do assunto, para que não se cometa injustiça, de ambas as 

partes (denunciante e denunciada), esta Casa Legislativa se propôs a 

criar uma Comissão Especial para apurar os fatos.
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